
Ano IX
QUInTA-feIrA, 

4 de oUTUBro de 2018
MUnICÍPIo de PALMAS 

eSTAdo do ToCAnTInS

2.098
Edição nº

sUMÁRio

ATos do PodER EXECUTiVo

dECRETo nº 1.656, dE 4 dE oUTUBRo dE 2018.

Homologa o Plano de ocupação de Área Pública 
de que trata o art. 4° da Lei Complementar n° 356, 
de 13 de janeiro de 2016.

A PREFEiTA dE PALMAs, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 71, inciso III, da Lei orgânica do Município, combinado 
com a Lei Complementar n° 356, de 13 de janeiro de 2016,

deCreTA: 

CAPÍTULo I
dISPoSIÇÕeS PreLIMInAreS

Art. 1° o Plano de ocupação de Área Pública é homologado na 
forma deste decreto, observados os conceitos dispostos no art. 2º da 
Lei Complementar n° 356, de 13 de janeiro de 2016, que dispõe sobre 
a utilização de áreas públicas do Município de Palmas, por quiosque, 
mobiliários urbanos, trailer ou similares.

Art. 2º os equipamentos de que trata a Lei Complementar n° 
356, de 13 de janeiro de 2016, objetos de permissão de uso:

I - não poderão:

a) impedir a visibilidade no sistema viário;

b) depreciar e gerar concorrência ruinosa aos estabelecimentos 
do entorno;

c) degradar o espaço público ocupado que comprometa a 
paisagem urbana, qualidade cênica e seu entorno.

II - deverão:

a) garantir as condições de segurança, acessibilidade e 
mobilidade, observando a manutenção do fluxo de pedestres, modais 
motorizados e não motorizados de acordo com a legislação vigente;

b) compatibi l izar as atividades econômicas com os 
estabelecimentos comerciais do entorno;

c) observar e conservar a paisagem urbana e de conjuntos 
arquitetônicos significativos em seu entorno;

d) assegurar as áreas destinadas à construção de 
estacionamentos públicos, em conformidade com a nBr9050 revisada;

e) atender ao disposto na Lei Complementar nº 400, de 2 de 
abril de 2018.

Art. 3º Ao término da permissão emitida sobre a área pública 
municipal, a instalação fixa passará a integrar o patrimônio público 
do município de Palmas, incumbindo ao permissionário entregar o 
equipamento em bom estado de uso e conservação, garantido o direito 
de retirar somente os bens móveis.

Art. 4° não será permitida a instalação de quiosques em áreas 
não urbanizadas.

CAPÍTULo II
doS MoBILIÁrIoS UrBAnoS

Art. 5º Os mobiliários urbanos serão instalados e explorados 
economicamente, a critério do poder público municipal, diretamente 
ou por permissão de uso a terceiros.

Art. 6º os mobiliários urbanos serão classificados em 
tipologias, conforme a seguir:

I - guarda-corpo;

II - balizadores;

III - coletores de resíduos e lixeiras;

IV - paraciclos;

V - bancos;

VI - pontos de ônibus, táxi e mototáxi;

VII - estruturas de sombreamento móveis;

VIII - bebedouro;

IX - armário para rede de equipamentos urbanos;

X - vasos;

XI - postes;

XII - relógios;

XIII - mesa com cadeira;

XIV - grelhas para gola de árvores;

XV - suportes informativos, totens e expositores;

XVI - equipamentos para ginástica.

CAPÍTULo III
doS QUIoSQUeS

Seção I
das Tipologias de Quiosques

Art. 7º ficam estabelecidas as seguintes tipologias para 
quiosques:

I - tipologia 1, quiosques instalados nas áreas a seguir:

a) as Áreas de reserva do Sistema Viário (ArSV) pertencentes 
a Área Central(AC);
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b) Área de Comércio e Serviços Urbanos (ACSU), 
Conjuntos 1 e 2, das regiões Sudeste, Sudoeste do Plano Piloto 
de Palmas;

c)  região Sul e distritos;

II - tipologia 2, quiosques instalados nas áreas a seguir:

a) à frente da Passagens de Pedestres (PP) do Sistema 
Viário localizada na Área Central (AC);

b) Área de Comércio e Serviços Urbanos (ACSU), Conjunto 
1 (Avenida Teotônio Segurado);

c) Área de Comércio e Serviço Vicinal (ACSV) da Avenida 
Juscelino Kubitschek;

III - tipologia 3: quiosques do Projeto “Palmas Tradição”, a 
serem implantados em áreas determinadas no respectivo Projeto.

§ 1° Quiosques instalados que se enquadrem na tipologia 
1 obedecerão às seguintes diretrizes:

I - a área restante, não ocupada pelo quiosque e pelo 
estacionamento, deve ser iluminada e adequadamente arborizada, 
priorizadas sempre que possível as espécies nativas, promovendo 
o sombreamento das calçadas de pedestres, estacionamento e 
áreas de atendimento;

II - será permitida a instalação de parque infantil e/ou 
playground anexo ao quiosque, devendo ser mantido em perfeito 
estado de conservação e funcionamento pelo permissionário, 
observadas as legislações vigentes e autorizações legais, conforme 
disposto no Anexo V a este Decreto; 

III - o padrão de calçamento externo da área em torno do 
quiosque deve obedecer ao detalhe disposto nas folhas 2 e 3 do 
Anexo I a este Decreto;

IV - as divisas para logradouros, passeios públicos, ruas, 
avenidas, praças e áreas verdes deverão estar livres de quaisquer 
elementos físicos que delimitem a área, não sendo permitido 
nenhum tipo de fechamento;

V - o recuo obrigatório da edifi cação em relação ao meio-
fi o do sistema viário será de no mínimo 15,00m (quinze metros), 
excetuando-se o disposto nos Anexos II a IV;

VI - a edifi cação deverá ser térrea;

VII - a acessibilidade da edifi cação e seu entorno deverá 
atender aos dispositivos da nBr-9050 revisada;

VIII - quando instalados em praças, áreas verdes, bosques, 
praias e similares: 

a) a altura máxima da edifi cação será de 5,00m (cinco 
metros);

b) a projeção da edifi cação na área deve ter no máximo 
de 7,50m x 8,00m (sete metros e cinquenta centímetros por oito 
metros), com área máxima de 60,00m² (sessenta metros quadrados) 
conforme planta de situação expressa no Anexo I a este Decreto;

c) em casos excepcionais de demanda de área construída, 

poderão ter até 150,00m² (cento e cinquenta metros quadrados), em 
casos superiores, será limitado a 10% (dez por cento) da área total, 
em locais previamente defi nidos pela Comissão de Reordenamento 
Urbano do Plano de ocupação de Áreas Públicas, devendo ser 
analisados e aprovados pelos órgãos municipais competentes;

d) já edifi cados, poderão possuir área maior, que não 
exceda 150,00m² (cento e cinquenta metros quadrados), desde que 
seja do interesse do poder público, analisado e autorizado caso a 
caso, por portaria do órgão municipal competente;

IX - quando instalados:

a) nos cruzamentos das ruas de Pedestre no-2, no-6, 
ne-2, ne-6, So-2, So-6, Se-2 e Se-6, com as Avenidas Lo-1, 
Lo-2, Lo-3, Lo-4 e Juscelino Kubitschek, da Área de Comércio 
e Serviço Central (AC), deverão, conforme disposto no Anexo VI, 
deverão ter projeção da edifi cação na área de, no máximo, 3,00m 
(três metros) de largura por 5,00m de comprimento, e cumeeira de 
3,00m de altura, conforme AneXo IV a este decreto.

b) à frente das Passagens de Pedestres do Sistema Viário, 
localizadas na Área de Comércio e Serviços Urbanos (ACSU) de 
frente para a Avenida Teotônio Segurado, deverão ter projeção da 
edifi cação na área de, no máximo, 3,00m (três metros) de largura 
por 5,00m de comprimento, e pé-direito de 3,00m (três metros) + 
0,80m (oitenta centímetros) de platibanda; conforme disposto no 
Anexo IV a este Decreto.

c) à frente das Área de reserva do Sistema Viário (ArSV), 
localizadas em canto de loteamento voltado para a rotatória deverão 
ter projeção da edifi cação na área de, no máximo, 3,00m (três 
metros) de largura por 5,00m de comprimento, e cumeeira de 3,00m 
de altura, conforme Anexo V a este Decreto.

§ 2º Quiosques instalados que se enquadrem na tipologia 
2 deverão possuir bolsão de estacionamento, ter projeção da 
edifi cação na área de no máximo de 3,00m (três metros) de largura 
por 5,00m de comprimento e cumeeira de 3,00m de altura conforme 
disposto nos Anexos II e III a este decreto.

Seção II
Das Especifi cidades Aplicáveis 

Art. 8º As edifi cações de todos os quiosques deverão ser 
dotadas de dispositivos de sustentabilidade, utilizar de sistema de 
energia limpa e de captação de águas pluviais para reuso, sendo 
que a área de atendimento externo para mesas e cadeiras deverá:

I - ter permissão específi ca;

II - ser contígua à construção e não exceder a área calçada 
do entorno.

Parágrafo único. Para fi ns do caput deste artigo, fi ca 
proibido a instalação de coberturas fi xas e móveis nas áreas das 
mesas, permitido o uso de guarda-sóis separados, de tamanho 
máximo 2,50m x 2,50m (dois metros e meio por dois metros e 
meio), com  borda externa que deve estar a mais de 2,10m (dois 
metros e dez) do chão.

Seção III
das Atividades 

Art. 9° Nos quiosques poderão ser exercidas as seguintes 
atividades (com seus respectivos Códigos CnAe):
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I - bares e outros estabelecimentos especializados em servir bebidas (5611-2/02);

II - chaveiros (9529-1/02);

III - comércio varejista de plantas e flores naturais (4789-0/02);

IV - comércio varejista de suvenires, bijuterias e artesanatos (4789-0/01);

V - lanchonetes, casas de chá, de sucos e similares (5611-2/03);

VI - restaurantes e similares (5611-2/01);

VII - comércio varejista de jornais e revistas (4761-0/02).

Art. 10. O interessado deverá apresentar o projeto arquitetônico ou demais documentos exigidos de acordo com a legislação 
vigente com os critérios adotados para aprovação de projetos privados.

CAPÍTULo IV
doS VeÍCULoS PArA USo CoMerCIAL 

oU de PreSTAÇÃo de SerVIÇo

Seção I
das Tipologias de Veículos

Art. 11. As tipologias de veículos para uso comercial ou de prestação de serviço serão subdivididas em:

I - veículo automotor (veículo a motor de propulsão que circule por seus próprios meios);

II - reboque (veículo destinado a ser engatado atrás de um veículo automotor).

Seção II
da Permissão a Veículos, 

Horários de funcionamento e Vedações

Art. 12. Será permitida, de forma precária, a permanência de veículos para uso comercial ou de prestação de serviço em áreas 
públicas, sendo que sem trazer riscos ou estrangulamento ao fluxo de pedestres e veículos, respeitado o código de trânsito e as resoluções 
do Conselho nacional de Trânsito (Contran), que poderão estar:

I - nos bolsões de estacionamentos, das 19h (dezenove horas) às 6h (seis horas), limitado a 2 (dois) veículos;

II - em praças e espaços projetados, mediante a solicitação de anuência, das 17h (dezessete horas) às 22h (vinte e duas horas);

III - no interior ou entorno de eventos temporários públicos e privados, tendo autorização específica do órgão competente para 
o evento.

§ 1º os veículos de que trata o caput deste artigo, para o desempenho das atividades, deverão estar a mais de 100,00m (cem 
metros) dos estabelecimentos fixos de mesmas funções. 

§ 2º em nenhuma hipótese será dada a veículo permissão permanente para comercialização.

§ 3º O local de guarda do veículo fora do expediente de atendimento deverá ser em local privado.

§ 4º Veículo em descumprimento ao horário de funcionamento estabelecido no caput deste artigo deverá ser retirado da área 
pública permitida.

§ 5º Caso o proprietário descumpra a determinação de retirada do veículo de que trata o § 4°, fica o poder público autorizado a 
removê-lo para um local definido e cobrar pela estadia, sendo que no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, se não for retirado, poderá ser 
levado a leilão.

§ 6º o proprietário de veículo que incorrer nas infrações de que tratam o §§ 4° e 5° terá a permissão cancelada de forma imediata 
e irrevogável.

Seção III
das Atividades

Art. 13. Nos veículos para uso comercial ou de prestação de serviço poderão ser exercidas as seguintes atividades (com seus 
respectivos Códigos CnAe):

I - bares e outros estabelecimentos especializados em servir bebidas (5611-2/02);

II - lanchonetes, casas de chá, de sucos e similares (5611-2/03);

III - restaurantes e similares (5611-2/01);

IV - outras atividades pertinentes com viabilidade técnica e financeira do empreendimento e similares.

CAPÍTULo V
dISPoSIÇÕeS fInAIS

Art. 14. o Plano de ocupação de Área Pública de que trata este decreto poderá ser revisto, sempre que necessário, com o intuito 
de adequar à exploração das atividades econômicas à dinâmica do crescimento urbano da localidade, conforme prevê o parágrafo único 
do art. 4° da Lei Complementar n° 356, de 13 de janeiro de 2016.
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Art. 15. este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palmas, 4 de outubro de 2018.

CInTHIA ALVeS CAeTAno rIBeIro
Prefeita de Palmas

Guilherme ferreira da Costa
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas

Kariello Sousa Coelho
Secretário Municipal de desenvolvimento econômico e emprego

roberto Petrucci Júnior
Secretário Municipal de desenvolvimento Urbano, regularização fundiária e Serviços regionais

AneXo I Ao deCreTo nº 1.656, de 4 de oUTUBro de 2018.
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AneXo II Ao deCreTo nº 1.656, de 4 de oUTUBro de 2018.
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AneXo III Ao deCreTo nº 1.656, de 4 de oUTUBro de 2018.

AneXo IV Ao deCreTo nº 1.656, de 4 de oUTUBro de 2018.
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AneXo V Ao deCreTo nº 1.656, de 4 de oUTUBro de 2018.

AneXo VI Ao deCreTo nº 1.656, de 4 de oUTUBro de 2018.

dECRETo nº 1.657, dE 4 dE oUTUBRo dE 2018.

Altera o decreto nº 1.325, de 25 de janeiro 
de 2017, para redistribuir cargo da estrutura 
organizacional da Secretaria Municipal da 
Saúde para a estrutura organizacional da 
Secretaria Municipal de finanças.

A PREFEiTA dE PALMAs, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 71, incisos I, III e V, da Lei orgânica do Município, 
e com fulcro no art. 8º da Lei n° 2.299, de 30 de março de 2017, 

deCreTA:

Art. 1º É redistribuído da Tabela dos Cargos de Provimento 
em Comissão e Funções Gratificadas constante do inciso II do 

Anexo XI ao Decreto nº 1.325, de 25 de janeiro de 2017, da 
Secretaria Municipal da Saúde, 1 (um) cargo de provimento em 
comissão de Assistente de Gabinete I, simbologia dAS - 8, para 
a Tabela dos Cargos de Provimento em Comissão e funções 
Gratificadas da Secretaria Municipal de Finanças, constante do 
inciso II, do Anexo VIII do mesmo Decreto, mantido o atual ocupante 
Vitória de Barros Melo.

Art. 2° este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palmas, 4 de outubro de 2018.

CInTHIA ALVeS CAeTAno rIBeIro
Prefeita de Palmas

Guilherme ferreira da Costa
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas

ATo nº 828 - nM.

A PREFEiTA dE PALMAs, no uso das atribuições que 
lhe confere o art. 71, incisos I e VI, da Lei orgânica do Município, 
resolve,

noMeAr 

os adiante relacionados, nos cargos que especifica, na 
Secretaria Municipal de Transparência e Controle Interno, a partir 
de 21 de setembro de 2018:

Secretário Executivo – DAS-1:
eLIeZer MoreIrA de BArroS.

Gerente de Gestão e Finanças – DAS-7:
MArIneIde SAnTAnA PereIrA.

Assistente de Gabinete I – DAS-8:
SUeLMA PereIrA BArBoSA noGUeIrA.

Palmas, 4 de outubro de 2018.

CInTHIA ALVeS CAeTAno rIBeIro
Prefeita de Palmas

Guilherme ferreira da Costa
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas

ATo nº 829 - RET.

A PREFEiTA dE PALMAs, no uso das atribuições que 
lhe confere o art. 71, incisos I e VI, da Lei orgânica do Município, 

reSoLVe:

Art.1º É retificado o Ato nº 827-CT, de 3 de outubro de 
2018, publicado no Diário Oficial do Município nº 2.097, de 3 de 
outubro de 2018, que contrata HeLIeL WAGner rIBeIro de 
SOUZA, para exercer o cargo de Auxiliar de Serviços Gerais-40h, 
conforme especifica: onde se lê: no período de 1 (um) ano, a partir 
de 1º janeiro de 2018; leia-se: no período de 3 de setembro a 31 
de dezembro de 2018.

Art. 2° este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Palmas, 4 de outubro de 2018.

CInTHIA ALVeS CAeTAno rIBeIro
Prefeita de Palmas

Guilherme ferreira da Costa
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas

CAsA CiViL do MUniCÍPio

EXTRATo dE TERMo AdiTiVo nº 01 
do ConTRATo nº 003/2017

ProCeSSo: 2016008617
eSPÉCIe: Termo Aditivo contratual de prazo
oBJeTo: Constitui objeto a prorrogação do prazo de vigência 
contratual estabelecido através do Contrato de Serviços nº. 
003/2017, assinado em 29 de setembro de 2017, por intermédio 
do Termo Aditivo nº. 001/2018 firmado entre as partes.
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sECRETARiA dE PLAnEJAMEnTo E 
dEsEnVoLViMEnTo HUMAno

PoRTARiA nº 480/GAB/sEPLAd, 
dE 03 dE oUTUBRo dE 2018.

dispõe sobre a homologação do resultado da 
Avaliação especial de desempenho de servidor 
lotado na Secretaria Municipal de Planejamento 
e desenvolvimento Humano.

A SeCreTÁrIA MUnICIPAL de PLAneJAMenTo e 
deSenVoLVIMenTo HUMAno, no uso de suas atribuições, 
conferidas por meio do artigo nº 27 da Lei nº 2.299, de 30 de março 
de 2017, que dispõe sobre a reorganização Administrativa do 
Poder Executivo de Palmas, combinado com o ATO Nº 393 - NM, 

de 06 de abril de 2018, publicado no Diário Oficial do Município nº 
1.973, de 06 de abril de 2018, e ainda, considerando o inciso III do 
art. 8º da Lei Complementar nº 46, de 27 de dezembro de 2001, 
na forma que especifica,

reSoLVe:

Art.1º Homologar o resultado da Avaliação especial 
de desempenho do servidor lotado na Secretaria Municipal de 
Planejamento e desenvolvimento Humano, aprovado na Avaliação 
especial de desempenho - estágio Probatório, de acordo com 
avaliação devidamente assinada pela Comissão Setorial instituída 
pela Portaria nº 1081, de 21 de novembro de 2016, publicada no 
doM nº 1635, de 25 de novembro de 2016, conforme documento 
em anexo.

Art. 2º esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palmas, 03 de outubro de 2018.

Celiana de Sousa Vieira
diretora de Gestão de Pessoas

fernanda rodrigues da Silva
Secretária de Planejamento e desenvolvimento Humano

AneXo A PorTArIA n° 480/GAB/SePLAd, 
de 03 de oUTUBro de 2018

5ª eTAPA

ITeM MATrICULA noMe AdMISSÃo CArGo noTA
SUPerInTendenCIA de ConTABILIdAde

01 413026383 CLAUdIA reGInA roCHA de MedeIroS 11/04/2016 ConTAdor 100

Jane ernesto da Silva - Presidente da Comissão
Janete Maria Bezerra Silva - Membro da Comissão

Katia Lopes Cardoso - Membro da Comissão

PoRTARiA nº 481/GAB/sEPLAd, dE 03 dE oUTUBRo 2018

Homologa o estágio probatório dos servidores 
nominados.

A SeCreTÁrIA MUnICIPAL de PLAneJAMenTo e 
deSenVoLVIMenTo HUMAno, no uso de suas atribuições, 
conferidas por meio do artigo nº 27 da Lei nº 2.299, de 30 de março 
de 2017, que dispõe sobre a reorganização Administrativa do 
Poder Executivo de Palmas, combinado com o ATO Nº 393 - NM, 
de 06 de abril de 2018, publicado no Diário Oficial do Município nº 
1.973, de 06 de abril de 2018, e ainda, considerando o inciso III do 
art. 8º da Lei Complementar nº 46, de 27 de dezembro de 2001, 
na forma que especifica,

reSoLVe:

Art. 1º Homologar a conclusão do estágio probatório dos 
servidores nominados, conforme relatórios das avaliações especiais 
de desempenho apresentadas pela Comissão Setorial da Secretaria 
Municipal da Saúde, instituída pela Portaria nº 216/GAB/SePLAd, 
de 05 de abril de 2018, publicada no doMP nº 1978, de 13 de abril 
de 2018, observada a data de admissão e conclusão do período 
de estágio probatório, documento em anexo.

Art. 2º esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palmas, 03 de outubro de 2018.

Celiana de Sousa Vieira
diretora de Gestão de Pessoas

fernanda rodrigues da Silva
Secretária de Planejamento e desenvolvimento Humano

AneXo À PorTArIA n° 481/GAB/SePLAd, 
de 03 de oUTUBro de 2018

ITeM MATrÍCULA noMe AdMISSÃo AdMISSÃo A PArTIr de

01 413019216 feLIPe BArnABe BATISTA 29/09/2014
AGenTe CoMUnITArIo de 

SAUde 
13/09/2017

02 413020701 LeAndro de PAULA GUIMArAeS 28/11/2014 AnALISTA eM SAUde MedICo 12/11/2017

03 413020997
AdrIAnA rodrIGUeS de oLIVeIrA 

PereIrA 
12/01/2015

TeCnICo eM SAUde TeCnICo 

eM enferMAGeM
27/12/2017

04 413020992
CeLenne eVeLYn BArreTo doS 

AnJoS
23/12/2014

TeCnICo eM SAUde TeCnICo 

eM enferMAGeM
07/12/2017

AdITAMenTo: consignar o acréscimo de 03 meses à vigência do 
contrato de n° 003/2017.
VIGÊnCIA: 29/12/2018
BASe LeGAL: nos termos da Lei 8.666/93 e demais presentes no 
processo administrativo nº 2016008617.
SIGnATÁrIoS: Pelo Município de Palmas, neste ato representado 
pelo Gabinete da Prefeita o senhor Thiago de Paulo Marconi, 
portador da Cédula de Identidade rG nº 27.943.492-3, SSP/SP, 
inscrito no CPf/Mf sob o nº. 217.448.688-16, e pela VIeIrA e 
AQUINO LTDA – ME, inscrita no CNPJ sob o n° 08.336.485/0001-
09, neste ato representada por dina rodrigues Vieira Almeida neta, 
portadora da Cédula de Identidade nº. 1.155.392, 2ª Via, SSP/To, 
inscrita no CPf/Mf sob n° 919.232.041-49. 
dATA dA ASSInATUrA: 27/09/2018

PRoCURAdoRiA GERAL do MUniCÍPio

PoRTARiA/GAB/PGM/nº 65, dE 28 dE sETEMBRo dE 2018.

dispõe sobre dispensa de Licitação na forma 
que especifica. 

A ProCUrAdorA GerAL do MUnICÍPIo, no uso das 
atribuições que lhe confere o Artigo 80, Inciso IV da Lei orgânica 
do Município de Palmas, combinado com inciso XVII, do artigo 24 
da Lei 2.299, de 30 de março de 2017, em conformidade com o art. 
24, II c/c Art. 23, inc. II da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, c/c 
decreto federal nº 9412/2018. 

ConSIderAndo os pr incíp ios que regem os 
procedimentos licitatórios do processo n° 2018022330, do teor do 
Cerificado de Verificação de Regularidade – CVR Nº 713/2018/
nUSCIn/BUrITI, do núcleo do Controle Interno da Controladoria 
Geral do Município, bem como toda a documentação ali acostada. 

ConSIderAndo o disposto no art. 24, inc. II c/c art. 23, 
inc. II da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, c/c decreto federal 
nº 9412/2018. 

reSoLVe: 

Art. 1º dispensar a Licitação, nos termos da Lei orgânica 
do Município, art. 80, inciso IV, para contratação de serviços 
de CLIPPInG JUrÍdICo, conforme Termo de referência nº 
01/2018, por força do art. 24, II, Lei 8666/93 c/c decreto federal 
nº 9412/2018, à empresa AVISO URGENTE – CLIPPING E 
SOFTWARE LTDA – EPP, inscrita no CNPJ nº 00.190.951/0001-
70, no valor de r$ 1.857,60 (mil oitocentos e cinquenta e sete 
reais e sessenta centavos), correndo a presente despesa com a 
seguinte dotação orçamentária: UG: 3500, funcional Programática: 
15.452.1118.2729, natureza da despesa: 33.90.30-2400, fonte de 
recursos: 0010.00.199. 

Art. 2º esta Portaria entra em vigor na data da sua 
assinatura.

ProCUrAdorIA GerAL do MUnICIPIo de PALMAS, 
aos 28 dias do mês de Setembro de 2018.

fernanda Cristina nogueira de Lima
Procuradora Geral do Município 
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sECRETARiA dE TRAnsPARÊnCiA E 
ConTRoLE inTERno

PoRTARiA/GAB/sETCi/CoRREG nº 61/2018

revogar portaria e instituir nova composição dos 
membros da CoMISSÃo PerMAnenTe de 
ProCeSSo AdMnISTrATIVo dISCIPLInAr 
na Corregedoria Geral do Munícipio de Palmas, 
nos seguintes termos: 

o SeCreTÁrIo MUnICIPAL de TrAnSPArÊnCIA e 
ConTroLe InTerno, no uso das atribuições que lhe confere 
o Art. 80, inciso IV da Lei orgânica do Município de Palmas, 
combinado com o Art. 28, da Lei nº 2.299, de 30 de março de 
2017, que dispõe sobre a reorganização Administrativa do Poder 
Executivo de Palmas. Decretos 376/13 e 1.159/2015 e ATO nº 393 
– NM, publicado no D.O.M de Nº 1.973, de 06 de abril de 2018, 
cumulado com os artigos 172 e 174 da Lei Complementar 008/99:

Considerando a restauração na estrutura organizacional 
desta Secretaria nos termos do Artigo 17 da Lei 2.389 de 21 de 
junho de 2018. 

reSoLVe: 

Art. 1º - revogar a PorTArIA/PGM/CorGM nº 6/2018, 
de 30 de janeiro de 2018, publicada no d.o.M. nº 1.930, de 31 de 
janeiro de 2018.

Art. 2º - ficam designados os respectivos servidores 
públicos para compor a Comissão Permanente de Processo 
Administrativo disciplinar na Corregedoria Geral do Municipal de 
Palmas:

Hugo Maciel da Silva, matrícula 324231 - Membro Presidente. 
Glaucia oliveira dantas da Silva, matrícula 413012635 - 1º Membro. 
odali de Jesus Pereira de Araújo, matrícula nº 413019553 - 2º 
Membro.

Art. 3º - Compete a Comissão de que trata a presente 
Portaria:

I. Instituir, conduzir e concluir Processos Administrativos 
disciplinares para apurar responsabilidades de servidores por falta 
ou irregularidades praticadas no exercício do cargo ou função, 
por ação ou omissão, dolosa ou culposa, que tenha relação com 
atribuições do cargo em que se encontra investido; 

II. Promover a análise dos dossiês de todos os servidores 
do Poder Executivo Municipal; 

III. dar continuidade aos processos já instaurados, 
devendo, no encerramento dos trabalhos, emitir relatórios 
conclusivos que serão submetidos à apreciação da Corregedora 
Geral para, no caso de acolhimento, remetê-lo à Autoridade 
Competente para julgamento ou determinar novas diligências antes 
do encaminhamento para a decisão final. 

Art. 4º - esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Palmas/To, 03 de outubro de 2018.

edMILSon VIeIrA dAS VIrGenS 
Secretário de Transparência e Controle Interno

ALIne VAZ de MeLLo TIMPonI dIAS 
Corregedora Geral do Município

sECRETARiA dA EdUCAção

PoRTARiA / GAB / sEMEd n° 682 dE 24 dE sETEMBRo dE 2018.

o SeCreTÁrIo MUnICIPAL dA edUCAÇÃo, no uso de 
suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo ATo n.º 947 - 
nM, de 11 de agosto de 2016.

Considerando que o § 1º do decreto nº 1.458, de 

19/09/2017, dispõe § 1º o período de férias interrompido e 
reprogramado deverá ser gozado de uma só vez, observado o 
interesse e as necessidades da Administração, sendo vedada 
nova interrupção.

resolve:

Art. 1º- Conceder o gozo de 29 (vinte e nove) dias das férias 
ao servidor rodrigo Leonardo Santos e Silva, cargo: Professor nível 
II 40hs, função: Técnico, matrícula funcional nº 299191, lotado na 
SEMED – Diretoria de Projetos e Obras, relativas aos períodos 
aquisitivos de 2017/2018, suspensas pela Portaria nº 589 de 
16/08/2018, publicada no doMP nº 2.070 de 24/08/2018, a serem 
usufruídas no período de 01/11/2018 a 29/11/2018.

Art. 2º- esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

GABIneTe do SeCreTÁrIo MUnICIPAL dA 
edUCAÇÃo, aos vinte e quatro dias do mês de setembro do ano 
de dois mil e dezoito.

dAnILo de MeLo SoUZA
Secretário Municipal da educação

PoRTARiA/GAB/sEMEd/n° 0696, 2 dE oUTUBRo dE 2018.

o SeCreTÁrIo MUnICIPAL dA edUCAÇÃo, no uso de 
suas atribuições legais, conferidas pelo Ato nº 947 - nM de 11 de 
agosto de 2016 e consoante a Lei n° 1256, de 22 de dezembro de 
2003, alterada pela Lei nº 2.309, de 9 de maio de 2017.

reSoLVe:

ArT. 1°- estabelecer os valores a serem repassados para 
a Unidade de ensino da rede Pública Municipal, através da ACe 
– Associação Comunidade escola, que deverão ser gastos com 
manutenção da infraestrutura na Unidade de ensino, conforme 
preconização da Lei supracitada.

n.º de ordem escola nº Processo Valor do repasse
1 ACe - escola Municipal Beatriz rodrigues 2018000008 r$ 1.463,88

ToTAL r$ 1.463,88

ArT. 2°- os recursos serão advindos da seguinte dotação: 
Programa de Trabalho: 12.361.1109.4404 natureza de despesa: 
33.50.39 fontes: 002000361, 002090361, 003040361 e 003090040.

ArT. 3°- esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

SeCreTArIA MUnICIPAL dA edUCAÇÃo, aos dois dias 
do mês de outubro de dois mil e dezoito.

danilo de Melo Souza
Secretário Municipal da educação

PoRTARiA/GAB/sEMEd/n° 0698, 02 dE oUTUBRo dE 2018.

designa responsável pelo envio de informações 
ao SICAP-LCO do TCE, na forma que especifica.

 o SeCreTÁrIo MUnICIPAL de edUCAÇÃo de 
PALMAS, Sr. dAnILo de MeLo SoUZA, no uso de suas 
atribuições legais e considerando as determinações contidas na 
Instrução normativa TCe/To nº 10, de 11 de dezembro de 2008, 
do Tribunal de Contas do estado do Tocantins.

reSoLVe: 

Art. 1º deSIGnAr as servidoras SILVAnA GonÇALVeS 
PRÓSPERO LUSTOSA – matrícula: 413.017.356, professora 
- P2 e TATIANNE GRAZIELLE GONÇALVES E SILVA – 
matrícula: 413.017.748, professora - P1, como responsáveis pelo 
acompanhamento de licitações, contratos e obras deste Órgão, com 
o envio, nos prazos legais, das informações ao Sistema Integrado 
de Controle e Auditoria Pública – Licitações e Obras – SICAP-LCO, 
do Tribunal de Contas do estado do Tocantins. 

Art. 2º revoga-se a Portaria nº 1026 de 18 de agosto de 2015.
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Art. 3º esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABIneTe do SeCreTÁrIo MUnICIPAL dA edUCAÇÃo em Palmas, Capital do estado do Tocantins, ao segundo dia do mês 
de outubro de dois mil e dezoito.

danilo de Melo Souza
Secretário Municipal da educação 

ERRATA

A Prefeitura Municipal de Palmas, através da Secretaria Municipal da educação, torna público que na Portaria/GAB/SeMed/nº 0639, de 
3 de setembro de 2018, publicada no Diário Oficial do Município de Palmas n.º 2.082, de 12 de setembro de 2018, pág. 5.

Onde se lê: 
 

ESC. MUN. DE TEMPO INTEGRAL DANIEL BATISTA

 Quantidade de Alunos
Valor p/ Aluno

 Duração
Discriminação Especificação do repasse

Pnac Pnae MUL Fonte

Ens.Integral 53 R$ 0,00 R$ 1,07 R$ 1,37 100 Inicio Termíno 33.50.30 0202- Pnae Ens. Fundamental 4  R$ 5.671,00 
Total 53 agosto nov/18 0010 - Ord. Cheche 4  R$ 7.261,00 

Total  R$ 12.932,00 

N° de 
Dias Natureza da 

Despesa
Qtde de 
parcelas

Total do 
repasse 

 
Leia – se:  
 
ESC. MUN. DE TEMPO INTEGRAL DANIEL BATISTA

 Quantidade de Alunos
Valor p/ Aluno

 Duração
Discriminação Especificação do repasse

Pnac Pnae MUL Fonte

Ens.Integral 136 R$ 0,00 R$ 1,07 R$ 1,37 100 Inicio Termíno 33.50.30 0202- Pnae Ens. Fundamental 4  R$ 14.552,00 
Total 136 agosto nov/18 0010 - Ord. Cheche 4  R$ 18.632,00 

Total  R$ 33.184,00 

N° de 
Dias Natureza da 

Despesa
Qtde de 
parcelas

Total do 
repasse 

 
 Palmas, 02 de outubro de 2018.

danilo de Melo Souza
Secretário Municipal da educação

UNIDADES EDUCACIONAIS

EXTRATo dE ConTRATo n° 023/2018

ProCeSSo n°: 2018014426
eSPÉCIe: ConTrATo
ModALIdAe: ToMAdA de PreÇo n° 002/2018 
ConTrATAnTe: ACe dA eSCoLA MUnICIPAL de TeMPo 
InTeGrAL Pe. JoSIMo TAVAreS 
ConTrATAdA: IrKA ConSTrUÇÕeS LTdA
oBJeTo: reforma elétrica com adequação para os ares-
condicionados e implantação geral dos quadros de distribuição.
VALor ToTAL: r$ 210.748,97 (duzentos e dez mil setecentos e 
quarenta e oito reais e noventa e sete centavos)
BASe LeGAL: nos termos da Lei n° 8.666/93, Lei nº 1.210/2003, 
posteriormente alterada pela Lei nº 1.399/2005 e Processo n° 
2018014426
reCUrSoS: Programa de trabalho: 03.2900.12. 361.1109.2732; 
03.2900.12.365. 1109.2722; 03.2900. 12.367.1109.4558; natureza 
da despesa: 33.50.30, 33.50.36, 33.50.39 e 33.50.47; fonte: 0020, 
0030 e 0010. 
VIGÊnCIA: 29 de maio de 2019 
dATA dA ASSInATUrA: 01 de outubro de 2018
SIGnATÁrIoS: ACe dA eTI Pe. JoSIMo TAVAreS, por sua 
representante legal a Sra. Cleudemar Abreu Lopes, inscrita no 
CPf n° 436.032.031-00 e portadora do rG n° 1.187.498 2ª VIA 
SSP/To. empresa IrKA ConSTrUÇÕeS LTdA, inscrita no CnPJ 
n° 16.879.847/0001-28, por meio de seu representante legal o Sr. 
Hiromu Bringel Kawamura netto, inscrito no CPf n° 010.613.101-08 
e portador do rG nº 433.496 SSP/SP.

REsULTAdo dE LiCiTAção – CARTA-ConViTE n° 002/2018 (*)

A Comissão Permanente de Licitação da ACe da escola Municipal 
de tempo Integral eurídice ferreira de Mello, torna público para 
conhecimento de interessados, que as empresas CoMerCIAL 
SAnTAnA eIreLI - Me, com o valor total de r$ 2.656,80 (dois mil 
seiscentos e cinquenta e seis  reais e oitenta centavos); VICenTe 
fILHo SoAreS - Me, com o valor total de r$ 7.386,00 (Sete mil 
trezentos e oitenta e seis reais); PeTTIne eIreLI - ePP, com o valor 
total de r$ 12.330,48 (doze mil trezentos e trinta reais e quarenta 
e oito centavos) e orGÂnICA PISCInAS eIreLI - Me, com o valor 
total de r$ 80,00 (oitenta reais), foram julgadas como vencedoras 

sECRETARiA dA sAÚdE

PoRTARiA dsG n° 881/sEMUs/dEXFMs, 
dE 01 dE oUTUBRo dE 2018

designa servidores para fiscalização de 
contratos nos termos dos artigos. 66 e 67 da Lei 
federal nº 8.666/1993 e do decreto nº 1.031, de 
29 de maio de 2015 e dá outras providências.

do Processo nº 2018008189, tendo como objeto a aquisição material 
de limpeza de piscina. 

Palmas/To, 04 de outubro de 2018.

dayane Chaves noleto
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

________________
(*) REPUBLiCAdo por ter saído no doMP nº 2.074, de 30 de agosto de 2018, pág. 7, com 
incorreção no original.

REsULTAdo dE LiCiTAção - CARTA-ConViTE n° 006/2018

A Comissão Permanente de Licitação da ACCeI do Centro Municipal 
de educação Infantil João e Maria torna público, para conhecimento 
de interessados, que as empresas CoMerCIAL de CArne 
roTInA eIreLI - Me, com o valor total de r$ 4.244,00 (Quatro mil 
duzentos e quarenta e quatro reais); S. de SoUSA SoBrInHo e 
CIA LTdA - Me, com o valor total de r$ 3.378,20 (Três mil trezentos 
e setenta e oito reais e vinte centavos); PrAPeL CoMÉrCIo 
ATACAdISTA LTdA - Me, com o valor total de r$ 65,25 (Sessenta 
e cinco reais e vinte e cinco centavos); WS SUPerMerCAdo 
eIreLI - Me, com o valor total de r$ 15.436,50 (Quinze mil 
quatrocentos e trinta e seis reais e cinquenta centavos); BrISA 
CorP. eIreLI - ePP, com o valor total de r$ 5.858,31 (Cinco 
mil oitocentos e cinquenta e oito reais e trinta e um centavos); 
PAULISTA IndÚSTrIA e CoMÉrCIo de ALIMenToS LTdA - Me, 
com o valor total de r$ 9.890,74 (nove mil oitocentos e noventa 
reais e setenta e quatro centavos); VILeLA & VILeLA LTdA, com 
o valor total de r$ 2.531,20 (dois mil quinhentos e trinta e um 
reais e vinte centavos) e Todo dIA MInIMerCAdo eIreLI - Me, 
com o valor total de r$ 1.731,40 (Hum mil setecentos e trinta e 
um reais e quarenta centavos), foram julgadas como vencedoras 
do Processo nº 2018023992, tendo como objeto a aquisição de 
gêneros alimentícios.

Palmas/To, 04 de outubro de 2018.

Ludimila Barbosa oliveira
Presidente da Comissão Permanente de Licitação
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o SeCreTÁrIo MUnICIPAL dA SAÚde de Palmas - To, 
no uso das atribuições legais que lhe confere o artigo 80, inciso 
IV, da Lei orgânica do Município e observando as Instruções 
normativas do tribunal de Contas do estado do Tocantins nº 
02/2008 e 001/2010. 

ConSIderAndo que são de relevância pública as ações 
e serviços de saúde, cabendo ao poder público dispor, nos termos 
da lei, sobre sua regulamentação, fiscalização e controle (art. 197 
da Constituição federal), que a saúde é um direito fundamental do 
ser humano, devendo o estado prover as condições indispensáveis 
ao seu pleno exercício – artigo 2º, Lei 8080/1990.

ConSIderAndo que a Administração Pública deve 
obedecer aos princípios da legalidade, impessoalidade, eficiência, 
finalidade, razoabilidade, indisponibilidade do interesse público, 
devendo guardar em toda a sua atividade o princípio da supremacia 
do interesse público sobre o interesse privado. 

ConSIderAndo que a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 
1993, em seus artigos 66 e 67, determina que “o contrato deverá 
ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas desta Lei, respondendo cada uma pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial” e que “A 
execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 
um representante da Administração especialmente designado”.

ConSIderAndo o decreto nº 1.031, de 29 de maio de 
2015, que convenciona que “O fiscal de contrato será o responsável 
pelo atesto da nota fiscal dos processos de contratos”.

ConSIderAndo que o Poder Hierárquico confere à 
Administração Pública poderes para ordenar, coordenar, controlar 
e corrigir as atividades administrativas.

ConSIderAndo a norma do artigo 131 da Lei 
Complementar nº 008/99 que Institui o estatuto dos Servidores 
Públicos da Administração direta e Indireta dos Poderes do 
Município de Palmas.

reSoLVe: 

Art. 1º Designar os servidores abaixo identificados para, 
sem prejuízo de suas atribuições normais, exercerem a respectiva 
fiscalização de contrato sem direito a qualquer tipo de remuneração 
adicional:

ProCeSSo ConTrATo TIPo oBJeTo do ConTrATo eMPreSA ConTrATAdA TITULAr MATrICULA SUPLenTe MATrÍCULA

2018021055 20/2018
Prestação de 

Serviços

Vigilância Armada – UPA Norte, 

UPA Sul e SAMU

Cantão Vigilância e Segurança 

Ltda - ePP
Avelardo Pereira Barros 168811 evi ferreira dos Santos 140901

Vigilância Armada – CAPS II e 

CAPS-ad III

Cantão Vigilância e Segurança 

Ltda - ePP
Jeane Gardene Souza Morães 140141 Isabela Marinho Walcacer 413018688

Art. 2º São atribuições do fiscal de Contrato e, na sua 
ausência, do respectivo Suplente: 

I - Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das cláusulas 
avençadas no contrato;

II - Anotar em registro próprio, em forma de relatório, as 
irregularidades encontradas, as providências que determinaram os 
incidentes verificados e o resultado dessas medidas, bem como 
informar por escrito ao supervisor do referido contrato;

III - determinar providências de retif icação das 
irregularidades encontradas e incidentes e imediatamente 
comunicar, através de relatório, ao superior hierárquico para ciência 
e apreciação das providências;

IV - Relatar o resultado das medidas retificadoras de forma 
conclusiva ao prosseguimento ou não do contrato;

V - opinar sobre a oportunidade e conveniência de 
prorrogação de vigência ou aditamento do objeto com antecedência 
de 90 (noventa) dias do final da vigência e encaminhar ao superior 
hierárquico para ciência e apreciação da providência;

VI - Justificar ocorrências e promover o atendimento de 
diligências dos órgãos de Controle Interno e Externo;

VII - Atestar as notas fiscais e a realização dos serviços 
efetivamente prestados ou recebimento dos materiais;

VIII - Observar a execução do Contrato dentro dos limites 
dos créditos orçamentários para ele determinados;

IX - Exigir que o contratado repare, corrija, remova, 
reconstrua ou substitua, às suas expensas, no total ou em parte, 
o objeto do Contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultados da execução ou de materiais empregados, 
nos termos contidos no Contrato e no Art. 69 da Lei federal 
8.666/93.

Art. 3º Fica designado o Diretor Executivo do Fundo 
Municipal de Saúde desta Pasta como Supervisor de Contratos com 
atribuições para as decisões que competem ao cargo de chefia.

Art. 4º esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 18 de setembro de 2018.

GABIneTe do SeCreTÁrIo dA SAÚde, ao 01 dia do 
mês de outubro de 2018. 

dAnIeL BorInI ZeMUner
Secretário Interino da Saúde

PRoCEsso nº 2018023007
InTereSSAdo: Secretaria Municipal de Saúde
ASSUnTo: Contratação de serviços securitários/Centro de 
Logística

dEsPACHo nº 056/2018/dEXFMs/sEMUs
À vista dos princípios que regem os procedimentos licitatórios, do 
processo nº. 2018023007, e diante do Certificado de Verificação 
e Regularidade - CVR nº 580/2018 – NUSCIN/SEMUS, da 
necessidade de contratar empresa especializada na prestação de 
serviços securitários ao Centro de Logística da SeMUS, e com 
fulcro no disposto no art. 24, inciso IV, da Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993, resolvo, dispensar a licitação para contratação 
de serviços securitários, conforme especificações constantes no 
Termo de referência n° 201/2018, Adjudicando o objeto do presente 
ato de dispensa de licitação à empresa: Porto Seguro Companhia 
de Seguros Gerais – CNPJ 61.198.164/0001-60, no valor de R$ 
7.184,28 (sete mil, cento e oitenta e quatro reais e vinte e oito 
centavos), cuja despesa correrá por conta da seguinte dotação 
orçamentária: funcional Programática: 8600.10.122.1131.4501, 
natureza de despesa: 3.3.90.39, fonte: 0040.00.103, ficha: 
20181378.

Secretaria Municipal de Saúde, aos 02 dias do mês de outubro 
de 2018.

dAnIeL BorInI ZeMUner
Secretário Interino da Saúde

EXTRATo dE ConTRATo dE CREdEnCiAMEnTo nº 10/2018

eSPÉCIe: ConTrATo de CredenCIAMenTo de SerVIÇoS 
de SAÚde
CREDENCIADOR: MUNICÍPIO DE PALMAS – SECRETARIA 
MUnICIPAL dA SAÚde
CredenCIAdA: CLÍnICA de oLHoS YAno LTdA 
oBJeTo: o presente Credenciamento tem por objeto, regulamentar 
a prestação de serviços em Consultas Médicas especializada em 
oftalmologia; diagnóstico em oftalmologia Simples, Intermediário e 
Avançado, Exames de Ultrassonografia; Cirurgias Oftalmológicas e 
Facoemulsificação, constando todos na Tabela de Procedimentos, 
Medicamentos e oPM do SUS, nos termos do edital de 
Credenciamento nº. 01/2016, e nas quantidades especificadas 
no Termo de referência, folhas 03 a 13 do presente processo 
pela CredenCIAdA, aos usuários do SUS, visando atender em 
especial aos munícipes de Palmas, bem como a população dos 
municípios referenciados na Programação Pactuada e Integrada 
– PPI, desde que atendidas as determinações da Lei N°. 2.323, 
de 12 de julho de 2017.
VALOR TOTAL: O valor total estimado para execução deste 
instrumento é de r$ 357.237,00 (trezentos e cinquenta e sete mil, 
duzentos e trinta e sete reais) os quais serão distribuídos para 12 
(doze) meses a partir da assinatura do Credenciamento.
BASe LeGAL: Lei n° 8.080/90, Lei nº 8.666/93, edital n° 01/2016 
(Credenciamento), resolução Tribunal de Contas do estado /To 
n° 768/2001, Lei Municipal n° 1.689/2009, decreto Municipal n° 
132/1998, Instrução normativa n° 01/2005 e n° 01/2014, Processo 
nº 2018018362 e demais normas do Sistema Único de Saúde.
reCUrSoS: os pagamentos dos valores contratados com 
base no Sistema de Informação Ambulatorial SIA/SUS serão 
realizados, conforme Nota de Empenho N° 15557, fls. 267, de 
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12/07/2018, pela dotação orçamentária: funcional Programática nº 
3200.10.302.0301.4289, natureza da despesa nº 339039, fonte 
de recursos nº 0405.00.103, ficha: 20181477; os pagamentos dos 
valores complementares à tabela SIA/SUS para atendimento do 
município de Palmas serão realizados, conforme nota de empenho 
N° 15558, fls. 271, de 12/07/2018, pela dotação orçamentária: 
funcional Programática: 3200.10.302.0301.4289; natureza 
da despesa: 33.90.39, fonte: 0040.00.103, ficha: 20181476; 
os pagamentos dos valores referentes aos atendimentos dos 
municípios referenciados na PPI para Palmas, conforme nota 
de Empenho N° 15559, fls. 275, de 12/07/2018, pela dotação 
orçamentária: funcional Programática n° 3200.10.302.0301.4289, 
natureza da despesa nº 339039, fonte de recursos nº 
0442.00.103, ficha: 20182421.
VIGÊnCIA: 02/10/2018 a 02/10/2019.
dATA de ASSInATUrA: 02/10/2018.
SIGNATÁRIOS: Secretaria Municipal de Saúde – por meio do 
Secretário de Saúde dAnIeL BorInI ZeMUner, brasileiro, 
odontólogo, portador do CPf n° 700.428.709-25 e rG n° 
3178300-3 SSP/Pr do outro lado empresa CLÍnICA de oLHoS 
YAno LTdA, nome fantasia CLÍnICA de oLHoS YAno, CnPJ 
nº 13.665.485/0001-84, Cadastro nacional de estabelecimentos 
de Saúde n° 7015267 com sede na Quadra 401 Sul, Avenida 
Lo 11, Conjunto 02, Lote 02, Palmas - To, neste ato, legalmente 
representada pela Senhora Susan erika Yano da Silva Mocelin, 
brasileira, casada, médica, portadora do CPf nº 028.371.879-09 e 
rG nº 1.284.691 SSP/To, residente e domiciliada na Quadra 605 
Sul, Alameda 14, Lote 14, QI 11, Palmas –TO.

sECRETARiA dE dEsEnVoLViMEnTo 
soCiAL

PoRTARiA nº 064/2018

A SeCreTÁrIA MUnICIPAL de deSenVoLVIMenTo 
SoCIAL, no uso da atribuição que lhe confere o art. 80, inciso IV e 
V, da Lei orgânica do Município de Palmas, combinado com Medida 
Provisória nº 05, de 19 de janeiro de 2017: 

reSoLVe:

Art. 1º - revogar a Portaria nº 012/2018 de 12 de abril de 
2018, publicada no Diário Oficial do Município de Palmas, edição 
nº 1981, de 18 de abril de 2018;

Art. 2º - designar o servidor felipe Barbosa Coelho, 
matrícula 32461 para responder administrativamente pela Gestão 
de estágios Acadêmicos desta Secretaria, a partir de 02 de outubro 
de 2018.

Parágrafo Único: na ausência ou impedimento da primeira 
nominada, ficará responsável a servidora Jaqueline Garcia, 
matrícula nº 413019332.

Gabinete da Secretária Municipal de desenvolvimento 
Social, aos 02 dias de outubro de 2018.

Valquíria Moreira rezende
Secretária Municipal de desenvolvimento Social

EXTRATo do TERMo 
dE REConHECiMEnTo dE dEsPEsA nº 08/2018

eSPÉCIe: TerMo de reConHeCIMenTo de deSPeSA
deVedor: MUnICÍPIo de PALMAS, Por MeIo dA SeCreTArIA 
MUnICIPAL de deSenVoLVIMenTo SoCIAL
Credor: nAYAne ALVeS rodrIGUeS
oBJeTo: o presente termo tem como objeto, reconhecer o dever 
do pagamento a nayane Alves rodrigues, referente prestação de 
serviços de entrevistador digitador, no Programa Bolsa família.
ProCeSSo: 2017034832
VALor: r$ 1.200,00 (hum mil e duzentos reais) decorrente da 
nota fiscal 00000009.
BASe LeGAL: Processo nº 2017034832, parecer nº 773/2018-
PGM/SUAd, da Procuradoria Geral do Município, e termos da Lei 
nº 8.666/93.
S I G n AT Á r I o S :  S e C r e TA r I A  M U n I C I PA L  d e 
deSenVoLVIMenTo SoCIAL, representada pela Senhora 
VALQUÍrIA MoreIrA reZende, CPf n° 336.646.171-34 e 

rG n° 1.222.811 e nAYAne ALVeS rodrIGUeS com CPf n° 
025.315.601-73, rG n° 812.949.
dATA dA ASSInATUrA: 31/07/2018.

EXTRATo do TERMo 
dE REConHECiMEnTo dE dEsPEsA nº 009/2018

eSPÉCIe: TerMo de reConHeCIMenTo de deSPeSA
deVedor: MUnICÍPIo de PALMAS, Por MeIo dA SeCreTArIA 
MUnICIPAL de deSenVoLVIMenTo SoCIAL
Credor: MArISTeLLA CArdoSo SILVA
oBJeTo: o presente termo tem como objeto, reconhecer o dever do 
pagamento a MArISTeLLA CArdoSo SILVA, referente prestação 
de serviços de entrevistador digitador, no Programa Bolsa família.
ProCeSSo nº 2017034826
VALor: r$ 1.200,00 (hum mil e duzentos reais) decorrente da 
nota fiscal 00000009.
BASe LeGAL: pelas disposições constantes na Lei federal nº 
8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações, e no Processo 
nº 2017034826.
S I G n AT Á r I o S :  S e C r e TA r I A  M U n I C I PA L  d e 
deSenVoLVIMenTo SoCIAL, representada pela Senhora 
VALQUÍrIA MoreIrA reZende, CPf n° 336.646.171-34 e 
rG n° 1.222.811 e MArISTeLLA CArdoSo SILVA com CPf n° 
912.034.141-53, rG n° 376.998.
dATA dA ASSInATUrA: 31 de julho de 2018.

EXTRATo do TERMo 
dE REConHECiMEnTo dE dEsPEsA nº 010/2018

eSPÉCIe: TerMo de reConHeCIMenTo de deSPeSA
deVedor: MUnICÍPIo de PALMAS, Por MeIo dA SeCreTArIA 
MUnICIPAL de deSenVoLVIMenTo SoCIAL
Credor: edILAne GoMeS BeLeM
oBJeTo: o presente termo tem como objeto, reconhecer o dever 
do pagamento a edILAne GoMeS BeLeM, referente prestação 
de serviços de entrevistador digitador, no Programa Bolsa família.
ProCeSSo nº 2017034785
VALor: r$ 1.200,00 (hum mil e duzentos reais) decorrente da 
nota fiscal 00000009.
BASe LeGAL: pelas disposições constantes na Lei federal nº 
8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações, e no Processo 
nº 2017034785.
S I G n AT Á r I o S :  S e C r e TA r I A  M U n I C I PA L  d e 
deSenVoLVIMenTo SoCIAL, representada pela Senhora 
VALQUÍrIA MoreIrA reZende, CPf n° 336.646.171-34 e rG n° 
1.222.811 e edILAne GoMeS BeLeM com CPf n° 017.143.221-
57, rG n° 362.259.
dATA dA ASSInATUrA: 31 de julho de 2018.

EXTRATo do TERMo 
dE REConHECiMEnTo dE dEsPEsA nº 011/2018

eSPÉCIe: TerMo de reConHeCIMenTo de deSPeSA
deVedor: MUnICÍPIo de PALMAS, Por MeIo dA SeCreTArIA 
MUnICIPAL de deSenVoLVIMenTo SoCIAL
Credor: MÁrCIo ALVeS rodrIGUeS
oBJeTo: o presente termo tem como objeto, reconhecer o dever do 
pagamento a MÁrCIo ALVeS rodrIGUeS, referente prestação 
de serviços de entrevistador digitador, no Programa Bolsa família.
ProCeSSo nº 2017034818
VALor: r$ 1.200,00 (hum mil e duzentos reais) decorrente da 
nota fiscal 00000009.
BASe LeGAL: pelas disposições constantes na Lei federal nº 
8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações, e no Processo 
nº 2017034818.
S I G n AT Á r I o S :  S e C r e TA r I A  M U n I C I PA L  d e 
deSenVoLVIMenTo SoCIAL, representada pela Senhora 
VALQUÍrIA MoreIrA reZende, CPf n° 336.646.171-34 e 
rG n° 1.222.811 e MÁrCIo ALVeS rodrIGUeS com CPf n° 
050.650.391-78, rG n° 1.025.492.
dATA dA ASSInATUrA: 31 de julho de 2018.

EXTRATo do TERMo 
dE REConHECiMEnTo dE dEsPEsA nº 012/2018

eSPÉCIe: TerMo de reConHeCIMenTo de deSPeSA
deVedor: MUnICÍPIo de PALMAS, Por MeIo dA SeCreTArIA 
MUnICIPAL de deSenVoLVIMenTo SoCIAL
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Credor: ALAIn doUGLAS MeIreLeS MACHAdo
oBJeTo: o presente termo tem como objeto, reconhecer o dever do 
pagamento a ALAIn doUGLAS MeIreLeS MACHAdo, referente 
prestação de serviços de entrevistador digitador, no Programa 
Bolsa família.
ProCeSSo nº 2018009143
VALor: r$ 1.200,00 (hum mil e duzentos reais) decorrente da 
nota fiscal 00000005.
BASe LeGAL: pelas disposições constantes na Lei federal nº 
8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações, e no Processo 
nº 2018009143.
SIGnATÁrIoS: Secretaria Municipal de desenvolvimento Social 
representada pela senhora VALQUÍrIA MoreIrA reZende, 
CPf n.º 336.646.171-34 e rG n.º 1.222.811 SSP/To, e ALAIn 
doUGLAS MeIreLeS MACHAdo, CPf nº 021.625.291-14 e rG 
nº 912.909 SSP/To.
dATA dA ASSInATUrA: 31 de julho de 2018.

EXTRATo do TERMo 
dE REConHECiMEnTo dE dEsPEsA nº 013/2018

eSPÉCIe: TerMo de reConHeCIMenTo de deSPeSA
deVedor: MUnICÍPIo de PALMAS, Por MeIo dA SeCreTArIA 
MUnICIPAL de deSenVoLVIMenTo SoCIAL
Credor: eUZA MArIA PereIrA dA SILVA
oBJeTo: o presente termo tem como objeto, reconhecer o dever 
do pagamento a eUZA MArIA PereIrA dA SILVA, referente 
prestação de serviços de entrevistador digitador, no Programa 
Bolsa família.
ProCeSSo nº 2017059700
VALor: r$ 1.200,00 (hum mil e duzentos reais) decorrente da 
nota fiscal 00000010.
BASe LeGAL: pelas disposições constantes na Lei federal nº 
8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações, e no Processo 
nº 2017059700.
S I G n AT Á r I o S :  S e C r e TA r I A  M U n I C I PA L  d e 
deSenVoLVIMenTo SoCIAL, representada pela Senhora 
VALQUÍrIA MoreIrA reZende, CPf n° 336.646.171-34 e rG 
n° 1.222.811 e eUZA MArIA PereIrA dA SILVA com CPf n° 
548.581.271-68, rG n° 770.263.
dATA dA ASSInATUrA: 31 de julho de 2018.

EXTRATo do TERMo 
dE REConHECiMEnTo dE dEsPEsA nº 014/2018

eSPÉCIe: TerMo de reConHeCIMenTo de deSPeSA
deVedor: MUnICÍPIo de PALMAS, Por MeIo dA SeCreTArIA 
MUnICIPAL de deSenVoLVIMenTo SoCIAL
Credor: MArIA eUdeS SoAreS MAGALHÃeS
oBJeTo: o presente termo tem como objeto, reconhecer o dever 
do pagamento a MArIA eUdeS SoAreS MAGALHÃeS, referente 
prestação de serviços de entrevistador digitador, no Programa 
Bolsa família.
ProCeSSo nº 2018006140
VALor: r$ 1.200,00 (hum mil e duzentos reais) decorrente da 
nota fiscal 00000004.
BASe LeGAL: pelas disposições constantes na Lei federal nº 
8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações, e no Processo 
nº 2018006140.
S I G n AT Á r I o S :  S e C r e TA r I A  M U n I C I PA L  d e 
deSenVoLVIMenTo SoCIAL, representada pela Senhora 
VALQUÍrIA MoreIrA reZende, CPf n° 336.646.171-34 e rG 
n° 1.222.811 e MArIA eUdeS SoAreS MAGALHÃeS com CPf 
n° 753.252.683-68, rG n° 1.136.617.
dATA dA ASSInATUrA: 31 de julho de 2018.

EXTRATo do TERMo 
dE REConHECiMEnTo dE dEsPEsA nº 015/2018

eSPÉCIe: TerMo de reConHeCIMenTo de deSPeSA
deVedor: MUnICÍPIo de PALMAS, Por MeIo dA SeCreTArIA 
MUnICIPAL de deSenVoLVIMenTo SoCIAL
Credor: JÚLIA BorBA BUeno
oBJeTo: o presente termo tem como objeto, reconhecer o dever 
do pagamento a JÚLIA BorBA BUeno, referente prestação de 
serviços de entrevistador digitador, no Programa Bolsa família.
ProCeSSo nº 2018009142
VALor: r$ 1.200,00 (hum mil e duzentos reais) decorrente da 
nota fiscal 00000004.

BASe LeGAL: pelas disposições constantes na Lei federal nº 
8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações, e no Processo 
nº 2018009142.
S I G n AT Á r I o S :  S e C r e TA r I A  M U n I C I PA L  d e 
deSenVoLVIMenTo SoCIAL, representado pela senhora 
VALQUÍrIA MoreIrA reZende CPf n.º 336.646.171-34 e 
rG n.º 1.222.811 SSP/To e JÚLIA BorBA BUeno com CPf nº 
062.477.241-10 e rG nº 1.198.191 SSP/To
dATA dA ASSInATUrA: 31 de julho de 2018

EXTRATo do TERMo 
dE REConHECiMEnTo dE dEsPEsA nº 016/2018

eSPÉCIe: TerMo de reConHeCIMenTo de deSPeSA
deVedor: MUnICÍPIo de PALMAS, Por MeIo dA SeCreTArIA 
MUnICIPAL de deSenVoLVIMenTo SoCIAL
Credor: PÂMArA HerMÍnIA ArAUJo de AndrAde SoUSA
oBJeTo: o presente termo tem como objeto, reconhecer o dever 
do pagamento a PÂMArA HerMÍnIA ArAUJo de AndrAde 
SoUSA, referente prestação de serviços de entrevistador digitador, 
no Programa Bolsa família.
ProCeSSo nº 2017034843
VALor: r$ 1.200,00 (hum mil e duzentos reais) decorrente da 
nota fiscal 00000010.
BASe LeGAL: pelas disposições constantes na Lei federal nº 
8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações, e no Processo 
nº 2017034843.
S I G n AT Á r I o S :  S e C r e TA r I A  M U n I C I PA L  d e 
deSenVoLVIMenTo SoCIAL, representada pela Senhora 
VALQUÍrIA MoreIrA reZende, CPf n° 336.646.171-34 e rG n° 
1.222.811 e PÂMArA HerMÍnIA ArAUJo de AndrAde SoUSA 
CPf n° 051.324.341-00, rG n° 1.214.706.
dATA dA ASSInATUrA: 31 de julho de 2018.

EXTRATo do TERMo 
dE REConHECiMEnTo dE dEsPEsA nº 017/2018

eSPÉCIe: TerMo de reConHeCIMenTo de deSPeSA
deVedor: MUnICÍPIo de PALMAS, Por MeIo dA SeCreTArIA 
MUnICIPAL de deSenVoLVIMenTo SoCIAL
Credor: rAYSSA ArAÚJo de JeSUS
oBJeTo: o presente termo tem como objeto, reconhecer o dever 
do pagamento a rAYSSA ArAÚJo de JeSUS, referente prestação 
de serviços de entrevistador digitador, no Programa Bolsa família.
ProCeSSo nº 2017038312
VALor: r$ 1.200,00 (hum mil e duzentos reais) decorrente da 
nota fiscal 00000010.
BASe LeGAL: pelas disposições constantes na Lei federal nº 
8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações, e no Processo 
nº 2017038312.
S I G n AT Á r I o S :  S e C r e TA r I A  M U n I C I PA L  d e 
deSenVoLVIMenTo SoCIAL, representada pela Senhora 
VALQUÍrIA MoreIrA reZende, CPf n° 336.646.171-34 e 
rG n° 1.222.811 e rAYSSA ArAÚJo de JeSUS com CPf nº 
054.927.621-17, rG n° 1.113.016.
dATA dA ASSInATUrA: 31 de julho de 2018.

EXTRATo do TERMo 
dE REConHECiMEnTo dE dEsPEsA nº 018/2018

eSPÉCIe: TerMo de reConHeCIMenTo de deSPeSA
deVedor: MUnICÍPIo de PALMAS, Por MeIo dA SeCreTArIA 
MUnICIPAL de deSenVoLVIMenTo SoCIAL
Credor: MArIA dA ConCeIÇÃo ALVeS dA SILVA
oBJeTo: o presente termo tem como objeto, reconhecer o dever do 
pagamento a MArIA dA ConCeIÇÃo ALVeS dA SILVA, referente 
prestação de serviços de entrevistador digitador, no Programa 
Bolsa família.
ProCeSSo nº 2017066269
VALor: r$ 1.200,00 (hum mil e duzentos reais) decorrente da 
nota fiscal 00000009.
BASe LeGAL: pelas disposições constantes na Lei federal nº 
8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações, e no Processo 
nº 2017066269.
S I G n AT Á r I o S :  S e C r e TA r I A  M U n I C I PA L  d e 
deSenVoLVIMenTo SoCIAL, representada pela Senhora 
VALQUÍrIA MoreIrA reZende, CPf n° 336.646.171-34 e rG 
n° 1.222.811 e MArIA dA ConCeIÇÃo ALVeS dA SILVA com CPf 
n° 022.995.011-69, rG n° 782.139.
dATA dA ASSInATUrA: 31 de julho de 2018.
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EXTRATo do TERMo 
dE REConHECiMEnTo dE dEsPEsA nº 019/2018

eSPÉCIe: TerMo de reConHeCIMenTo de deSPeSA
deVedor: MUnICÍPIo de PALMAS, Por MeIo dA SeCreTArIA 
MUnICIPAL de deSenVoLVIMenTo SoCIAL
Credor: SILVIA LeTÍCIA erneSTo de SoUZA
oBJeTo: o presente termo tem como objeto, reconhecer o dever 
do pagamento a SILVIA LeTÍCIA erneSTo de SoUZA, referente 
prestação de serviços de entrevistador digitador, no Programa 
Bolsa família.
ProCeSSo nº 2017034865
VALor: r$ 1.200,00 (hum mil e duzentos reais) decorrente da 
nota fiscal 00000010.
BASe LeGAL: pelas disposições constantes na Lei federal nº 
8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações, e no Processo 
nº 2017034865.
SIGnATÁrIoS: Secretaria Municipal de desenvolvimento Social, 
e sua representante legal ou contratante: VALQUÍrIA MoreIrA 
reZende, com CPf nº 336.646.171-34 e rG nº 1.222.811, bem 
como a contratada SILVIA LeTÍCIA erneSTo de SoUZA, com 
CPf nº 059.406.001-07, e rG nº 1.223.667.
dATA dA ASSInATUrA: 31 de julho de 2018.

EXTRATo do TERMo 
dE REConHECiMEnTo dE dEsPEsA nº 020/2018

eSPÉCIe: TerMo de reConHeCIMenTo de deSPeSA
deVedor: MUnICÍPIo de PALMAS, Por MeIo dA SeCreTArIA 
MUnICIPAL de deSenVoLVIMenTo SoCIAL
Credor: dAnIeLA ferreIrA PInTo
oBJeTo: o presente termo tem como objeto, reconhecer o dever 
do pagamento a dAnIeLA ferreIrA PInTo, referente prestação 
de serviços de entrevistador digitador, no Programa Bolsa família.
ProCeSSo nº 2017034767
VALor: r$ 1.200,00 (hum mil e duzentos reais) decorrente da 
nota fiscal 00000009.
BASe LeGAL: pelas disposições constantes na Lei federal nº 
8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações, e no Processo 
nº 2017034767.
S I G n AT Á r I o S :  S e C r e TA r I A  M U n I C I PA L  d e 
deSenVoLVIMenTo SoCIAL, representada pela Senhora 
VALQUÍrIA MoreIrA reZende, CPf n° 336.646.171-34 e rG n° 
1.222.811 e dAnIeLA ferreIrA PInTo com CPf n° 999.130.701-
04, rG n° 1.022.137.
dATA dA ASSInATUrA: 31 de julho de 2018.

EXTRATo do TERMo 
dE REConHECiMEnTo dE dEsPEsA nº 021/2018

eSPÉCIe: TerMo de reConHeCIMenTo de deSPeSA
deVedor: MUnICÍPIo de PALMAS, Por MeIo dA SeCreTArIA 
MUnICIPAL de deSenVoLVIMenTo SoCIAL
Credor: LUCAS fLorenCIo MoUrA rAMoS
oBJeTo: o presente termo tem como objeto, reconhecer o dever 
do pagamento a LUCAS fLorenCIo MoUrA rAMoS, referente 
prestação de serviços de operador Intermediário, no Programa 
Bolsa família.
ProCeSSo nº 2017034859
VALor: r$ 1.200,00 (hum mil e duzentos reais) decorrente da 
nota fiscal 00000008.
BASe LeGAL: pelas disposições constantes na Lei federal nº 
8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações, e no Processo 
nº 2017034859.
S I G n AT Á r I o S :  S e C r e TA r I A  M U n I C I PA L  d e 
deSenVoLVIMenTo SoCIAL, representada pela Senhora 
VALQUÍrIA MoreIrA reZende, CPf n° 336.646.171-34 e rG 
n° 1.222.811 e LUCAS fLorenCIo MoUrA rAMoS com CPf 
n° 063.837.011-69, rG n° 1.161.842.
dATA dA ASSInATUrA: 31 de julho de 2018.

EXTRATo do TERMo 
dE REConHECiMEnTo dE dEsPEsA nº 022/2018

eSPÉCIe: TerMo de reConHeCIMenTo de deSPeSA
deVedor: MUnICÍPIo de PALMAS, Por MeIo dA SeCreTArIA 
MUnICIPAL de deSenVoLVIMenTo SoCIAL
Credor: MArIA SoLIMAr MorAeS rIBeIro AndrAde
oBJeTo: o presente termo tem como objeto, reconhecer o dever 
do pagamento a MArIA SoLIMAr MorAeS rIBeIro AndrAde, 
referente prestação de serviços de operador Intermediário, no 
Programa Bolsa família.
ProCeSSo nº 2017034719

VALor: r$ 3.768,44,00 (três mil setecentos e sessenta e oito reais 
e quarenta e quatro centavos) decorrente da nota fiscal 00000009.
BASe LeGAL: pelas disposições constantes na Lei federal nº 
8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações, e no Processo 
nº 2017034719.
S I G n AT Á r I o S :  S e C r e TA r I A  M U n I C I PA L  d e 
deSenVoLVIMenTo SoCIAL, representado pela senhora 
VALQUÍrIA MoreIrA reZende CPf n.º 336.646.171-34 e rG 
n.º 1.222.811 SSP/To e MArIA SoLIMAr MorAeS rIBeIro 
AndrAde com CPf nº 256.162.421-87 e rG nº 718.243 SSP/To.
dATA dA ASSInATUrA: 31 de julho de 2018.

EXTRATo do TERMo 
dE REConHECiMEnTo dE dEsPEsA nº 023/2018

eSPÉCIe: TerMo de reConHeCIMenTo de deSPeSA
deVedor: MUnICÍPIo de PALMAS, Por MeIo dA SeCreTArIA 
MUnICIPAL de deSenVoLVIMenTo SoCIAL
Credor: JoAnA TereZA rIBeIro de GÓIS MArQUeS
oBJeTo: o presente termo tem como objeto, reconhecer o dever 
do pagamento a JoAnA TereZA rIBeIro de GÓIS MArQUeS, 
referente prestação de serviços de Assistente Social, no Programa 
Bolsa família.
ProCeSSo nº 2017034715
VALor: r$ 3.768,44,00 (três mil setecentos e sessenta e oito reais 
e quarenta e quatro centavos) decorrente da nota fiscal 00000009.
BASe LeGAL: pelas disposições constantes na Lei federal nº 
8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações, e no Processo 
nº 2017034715.
SIGnATÁrIoS: Secretaria Municipal de desenvolvimento Social 
representada pela senhora VALQUÍrIA MoreIrA reZende, CPf 
n.º 336.646.171-34 e rG n.º 1.22.811 SSP/To, e JoAnA TereZA 
rIBeIro de GÓIS MArQUeS, CPf nº 736.637.351-68 e rG nº 
3.193.217-7 SSP/Se.
dATA dA ASSInATUrA: 31 de julho de 2018.

EXTRATo do TERMo 
dE REConHECiMEnTo dE dEsPEsA nº 024/2018

eSPÉCIe: TerMo de reConHeCIMenTo de deSPeSA
deVedor: MUnICÍPIo de PALMAS, Por MeIo dA SeCreTArIA 
MUnICIPAL de deSenVoLVIMenTo SoCIAL
Credor: MArIA JoSÉ do nASCIMenTo CArVALHo
oBJeTo: o presente termo tem como objeto, reconhecer o dever 
do pagamento a MArIA JoSÉ do nASCIMenTo CArVALHo, 
referente prestação de serviços de Assistente Social, no Programa 
Bolsa família.
ProCeSSo nº 2017034720
VALor: r$ 3.768,44,00 (três mil setecentos e sessenta e oito reais 
e quarenta e quatro centavos) decorrente da nota fiscal 00000009.
BASe LeGAL: pelas disposições constantes na Lei federal nº 
8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações, e no Processo 
nº 2017034720.
SIGnATÁrIoS: Secretaria Municipal de desenvolvimento Social 
representada pela senhora VALQUÍrIA MoreIrA reZende, CPf 
n.º 336.646.171-34 e rG n.º 1.222.811 SSP/To e MArIA JoSÉ 
do nASCIMenTo CArVALHo com CPf nº 899.148.641-04 e 
rG nº 307.887 SSP/To.
dATA dA ASSInATUrA: 31 de julho de 2018.

EXTRATo do TERMo 
dE REConHECiMEnTo dE dEsPEsA nº 025/2018

eSPÉCIe: TerMo de reConHeCIMenTo de deSPeSA
deVedor: MUnICÍPIo de PALMAS, Por MeIo dA SeCreTArIA 
MUnICIPAL de deSenVoLVIMenTo SoCIAL
Credor: GLAUCIAne SILVA doS SAnToS VIeIrA
oBJeTo: o presente termo tem como objeto, reconhecer o dever 
do pagamento a GLAUCIAne SILVA doS SAnToS VIeIrA, 
referente prestação de serviços de Assistente Social, no Programa 
Bolsa família.
ProCeSSo nº 2017034718
VALor: r$ 3.768,44,00 (três mil setecentos e sessenta e oito reais 
e quarenta e quatro centavos) decorrente da nota fiscal 00000012.
BASe LeGAL: pelas disposições constantes na Lei federal nº 
8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações, e no Processo 
nº 2017034718.
SIGnATÁrIoS: Secretaria Municipal de desenvolvimento Social, 
e sua representante legal ou contratante: VALQUÍrIA MoreIrA 
reZende, com CPf nº 336.646.171-34 e rG nº 1.222.811, bem 
como a contratada GLAUCIAne SILVA doS SAnToS VIeIrA, com 
CPf nº 009.994.891-51, e rG nº 410.942.
dATA dA ASSInATUrA: 31 de julho de 2018.
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EXTRATo do TERMo 
dE REConHECiMEnTo dE dEsPEsA nº 026/2018

eSPÉCIe: TerMo de reConHeCIMenTo de deSPeSA
deVedor: MUnICÍPIo de PALMAS, Por MeIo dA SeCreTArIA MUnICIPAL de deSenVoLVIMenTo SoCIAL
Credor: GUSTAVo doS reIS nUneS
oBJeTo: o presente termo tem como objeto, reconhecer o dever do pagamento a GUSTAVo doS reIS nUneS, referente prestação 
de serviços de entrevistador digitador, no Programa Bolsa família.
ProCeSSo nº 2017066277
VALor: r$ 1.120,00 (hum mil e cento e vinte reais) decorrente da nota fiscal 00000010.
BASe LeGAL: pelas disposições constantes na Lei federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações, e no Processo nº 
2017066277.
SIGnATÁrIoS: SeCreTArIA MUnICIPAL de deSenVoLVIMenTo SoCIAL, representada pela Senhora VALQUÍrIA MoreIrA 
reZende, CPf n° 336.646.171-34 e rG n° 1.222.811 e GUSTAVo doS reIS nUneS com CPf n° 999.130.701-04, rG n° 1.022.137.
dATA dA ASSInATUrA: 31 de julho de 2018.

sECRETARiA EXTRAoRdinÁRiA dE AssUnTos EsTRATÉGiCos, CAPTAção dE 
REC. E EnERGiAs sUsTEnTÁVEis

inTERPosição dE RECURsos ConTRA 
o REsULTAod PRELiMinAR do EdiTAL 

dE CHAMAMEnTo PÚBLiCo n° 01/2018-sECREs.

A Comissão de Seleção, nomeada pela Portaria nº 8, de 14 de setembro de 2018, torna público que não houve recursos contra o resultado 
Preliminar do Edital de Chamamento Público nº 001/2018-SECRES, publicado no Diário Oficial do Município de Palmas, nº 2.091, em 
25 de setembro de 2018, para seleção de empresa(s) de Engenharia especializada na execução de projetos do Programa de Eficiência 
Energética, com a finalidade de participar(em) da Chamada Pública da Energisa 2018 e 2019. 

Palmas, 3 de outubro de 2018.

ramon rodrigues rezende
Presidente da Comissão

FUndAção dE EsPoRTEs E LAZER

PoRTARiA nº 014, dE 02 dE oUTUBRo dE 2018.

     Cancelamento de restos a Pagar não Processados do ano de 2017.

o PreSIdenTe dA fUndAÇÃo MUnICIPAL de eSPorTeS e LAZer de PALMAS, no uso das atribuições legais que lhe confere 
o Artigo 80, Inciso IV, da Lei orgânica do Município de Palmas, combinado com a LeI nº 2.299 de 30 de março de 2017,

ConSIderAndo as determinações previstas no parágrafo único do artigo 42 da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000. 

CONSIDERANDO que o saldo da despesa elencada abaixo, referente a Despesas Inscritas em restos a Pagar não Processados 
do exercício de 2017.

reSoLVe:

Art. 1º - Art. 1º Cancelar as despesas inscritas em restos a pagar não processadas no exercício de 2017 da U.G 1600, conforme 
especificamos abaixo:

SeQ forneCedor oBJeTo fICHA eMPenHo fonTe VALor
01 BrASILCArd Administradora de Cartões 

Ltda. fornecimento de Combustíveis 201703208 17368 0010.00.101 r$ 124,81
02 CLAro S.A Prestação de Serviços com Telefonia Móvel 20173210 4018 0010.00.101 r$ 852,43
03 PRIME SOLUTION – Soluções em 

Impressões Ltda. - Me Prestação de Serviços com Reprografia 20173210 2781 0010.00.101 r$ 155,12
 r$ 1.132,36

Art. 2º - esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se.

Gabinete da Presidência da Fundação Municipal de Esportes e Lazer – FUNDESPORTES, aos 02 dias do mês de outubro de 2018.

orLAndo rAnGeL C. SILVA
Presidente

FUndAção EsCoLA dE sAÚdE PÚBLiCA

EXTRATo dE TERMo dE AdEsão nº 136/2018
EXTRATo dE TERMo dE AdEsão Ao PRoGRAMA dE BoLsA dE EsTUdo E PEsQUisA PARA A EdUCAção PELo TRABALHo

ProCeSSo nº: 2018021004
ESPÉCIE: Termo de Adesão ao Programa Municipal de Bolsa de Estudo e Pesquisa para a Educação pelo Trabalho – PET-Palmas.
ÓrGÃo/SeCreTArIA: fundação escola de Saúde Pública de Palmas.
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BoLSISTA: Thyala Vilarindo de Menezes Abdelaziz
oBJeTo: Adesão da bolsista Thyala Vilarindo de Menezes Abdelaziz, CPf nº 013.747.741-46, junto ao Programa Municipal de Bolsa 
de Estudo e Pesquisa para a Educação pelo Trabalho – PET-Palmas em virtude do Termo de Convênio nº 03 de 01 de agosto de 2018, 
publicado no Diário Oficial do Município de Palmas nº 2.074, de 30 de agosto de 2018, pág. 14.
VALor ToTAL: r$ 12.591,36 (doze mil, quinhentos e noventa e um reais e trinta e seis centavos), sendo bolsa mensal no valor de r$ 
1.049,28 (Hum mil e quarenta e nove reais e vinte e oito centavos).
BASe LeGAL: Art. 6º, § 3º da Portaria feSP nº 29, de 08 de abril de 2017, Lei nº 2.240, de 23 de março de 2016 e Termo de Convênio 
nº 03 de 01 de agosto de 2018, publicado no Diário Oficial do Município de Palmas nº 2.074, de 30 de agosto de 2018, pág. 14.
RECURSOS: Classificação da Funcional: 10.571.1110.3131 - Fomento às ações de Inovação, Ciência e Tecnologia em Saúde; Natureza 
da despesa: 3.3.90.20; fonte: 049800330  e ficha: 20182573.
VIGÊnCIA: 12 (doze) meses.
dATA dA ASSInATUrA:  04 de outubro de 2018.
SIGnATÁrIoS: Juliana ramos Bruno, Coordenadora Geral da escola de Saúde Pública de Palmas e Jaciela Margarida Leopoldino, 
Presidente da fundação escola de Saúde Pública de Palmas.

PUBLiCAçÕEs PARTiCULAREs

EdiTAL dE CoMUniCAção

A empresa H A de SoUSA eIreLI -Me, CnPJ n° 20.714.651/0001-50, torna público que requereu à fundação Municipal de Meio Ambiente 
de Palmas a renoVAÇÃo para a atividade ConTroLe de PrAGAS e VeToreS, com endereço na Quadra 103 norte, rua no-09 
Lote 31 n° 12 Sala 01, na cidade de Palmas - Tocantins. o empreendimento se enquadra nas resoluções ConAMA n° 001/86 e 237/97, 
na Lei Municipal 1011/2001 e decreto Municipal 244/2002, que dispõem sobre o Licenciamento Ambiental.
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